LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 7.661, DE 21 DE JUNHO DE 1945

Lei de Faléncias

O Presidente da Republica , usando da atribuic&dhguconfere o art. 180 da
Constituicao, decreta:

LEI DE FALENCIAS

TITULO |
DA CARACTERIZACAO E DECLARACAO DA FALENCIA

Secao Segunda
Da Declaragéo Judicial da Faléncia

Art. 14. Praticadas as diligéncias ordenadas pelsepte Lei, 0 juiz, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, proferira a sentenca, daotid ou nédo a faléncia.

Paragrafo unico. A sentenca que declarar a faléncia

| - conter4 o nome do devedor, o lugar do seu jp@h@stabelecimento e o género
de comércio; os nomes dos sécios solidarios e ws damicilios; os nomes dos que forem, a
esse tempo, diretores, gerentes ou liquidantessdeiedades por acées ou por cotas de
responsabilidade limitada;

Il - indicard a hora da declaracéo da falénciegredgndo-se, em caso de omissao,
que se deu ao meio-dia;

lll - fixara, se possivel, o termo legal da falédesignando a data em que se tenha
caracterizado esse estado, sem poder retrotrairlonpis de 60 (sessenta) dias, contados do
primeiro protesto por falta de pagamento, ou dpaeso ao requerimento inicial da faléncia
(artigos 8° e 12), ou da distribuicdo do pedidoalecordata preventiva,;

IV - nomeara o sindico, conforme o disposto noGirte seus paragrafos;

V - marcara o prazo (art. 80) para os credoressaptarem as declaracdes e
documentos justificativos dos seus créditos;

VI - providenciara as diligéncias convenientes ateresse da massa, podendo
ordenar a prisdo preventiva do falido ou dos remtasites da sociedade falida, quando
requerida com fundamento em provas que demonstpdtiaa de crime definido nesta Lei.

Art. 15. O resumo da sentenca declaratéria da delésera, dentro de 24 (vinte e
quatro) horas, depois do recebimento dos autosaeidrio:



